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REGIDO PELA PELA LEI N°. Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal 

Rubrica: 

n° 017/2022 e Decreto 
COMPLEMFNTAR Municipal n° 004/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 

147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADOS: 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2301001/2024 

PRO( • ESSO LICITATÓRIO N° 

004/2(124 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

ÓRG, \ OS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADA 
OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática para 
atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública offline por meio de recursos de tecnologia da informação 
através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

— INTERNET, 

neste Edital, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 01/03/2024 
Término: 13/03/2024, às 09:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 13/03/2024, às 10:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 
em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/Maranhão. 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
bomlugar.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

- 
1) v: "A..; c_....,-(..> 

. } Leo.-
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 73 (setenta e três) páginas, 
incluindo esta, numericamente ordenadas. 

TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO 
Secretário Municipal Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n° 2301001/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo;,230P204-0-C-P-
Fls.:  3°‘/ 
Rubrica: 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 48., 
inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPACÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS 
DE PEOUENO PORTE — EPP." 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, realizará às 10:00hs, do dia 13/03/2024, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por 
item", no regime de fornecimento parcelado, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto 
Municipal n° 017/2022 e Decreto Municipal n°004/2023, e demais legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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3.5. O item 05, do Termo de Referência, será para participação de ampla concorrê -Kiíhrpaitem 06, f  am 
a Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) à participação exc Slts 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014. 

3.6. Os itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52,53, 54, 55, 56, 57, 
58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69, deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014; 

3.6.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

ProrPSS0~ 1-14Cc) 
Manos da legislação Wel 

Rubrica: 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.14. 3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
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 Processo;Vetcal_lv),?-tf 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênig[K;  para reahilitado 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. Rubrica: 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos ,S§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
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5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. 

5.4. 

Processo';?04004-00M 
Fls.: 31-3 

Rubrica: 

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor c 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

LUGAR 

01-00..144 
14 
to de 

• • 

siyamente por„ 
uunca: 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate s 
60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.1.2. empresas brasileiras; 

6.18.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2 empresas brasileiras; 

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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6.20.3. 
licitatório. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anex 
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Rubrica: 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, l°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018, art. 29, §2"). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5 
deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a classificação se dará pela ordem crescente dos 
preços propostos; 
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7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006; ProcessoP30100-1-04"

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 31 4 —

Rubrica: *ce )----
a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada gol a convoca a pal 

no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 

direito de desempate; 

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) 
minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, través do "chat de 
mensagens", sob pena de preclusão de direito. 
d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em—seus respecfirf3ókepos 
Hubnca: 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela A•diauthist 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins 
de habilitação. 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício 

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 
assumir a forma de sociedade cooperativa. 

8.3.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação 
no registro competente. 

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 
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8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
ProcP55a9/3 
Fis.:  3 i et 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ3W§frg-do-GA4410~ 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual. 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório. (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

8.6 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

8.6.3. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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8.6.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, s ' exigtdo que a icitante 
uonça. 

apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju 
art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

8.6.5. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financeira 
previstos neste Edital 

8.7. Demais Exigências de Habilitação: 

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser 
apresentados por meio eletrônico, via plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE 
VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese, 
o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, prorrogável por igual período, de oficio a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante, 
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

8.7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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8.7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta& 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 

8.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 rocessu IO, 'J4

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de an BifOtiçk'  jctrn• 

1 0.1 .1 . Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n°004 de 24 de março de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dtcisao recomo 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, "t bgelf

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

littp://www.bom lugar.gov. br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar O contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12 1 5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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12.2.1. Advertência; 
Processo,230 .1-1â.0d 49

12.2.2. Multa; Fls.: .3a-vi 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e Rubrica: 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
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conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que av a á:Tat.os e cit-2 34pcias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) di 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de, reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou .ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis; limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
pelo www.portaldecompraspublicas.contbr.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta liCitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão.Sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. . • • 
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas prop9~ a4 Administraçao 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçilerett:ge-rest~-ae----

processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO V — Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de 
pregão eletrônico (http://www.portaldecomuraspublicas.com.br).
ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

ANEXO VIII — Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com 
o Art. 63, § 1° da Lei Federal n" 14.133/21. 

ANEXO IX — Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

ANEXO X — Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. 

ANEXO XI — Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa. 

Bom Lugar — MA, 21 de fevereiro de 2024. 

TASSIO VINÍCIUS IMA DE MELO 
Secretário Municipal de Administração 

Órgão Gerenciador 
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BOM 
LUGAR.

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para fu 
de materiais e equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de 
Bom Lugar/MA, conforme especificações contidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA 

Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por esta 
Administração Pública e suas diversas Secretarias, a aquisição destes materiais permanentes e de 
informática são extremamente necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das ações 
realizadas e trará mais eficiência aos serviços públicos prestados. 

O presente processo está aderente às ações estratégicas do Governo Municipal, pois além de ampliar 
a racionalização do gasto público ao promover a aquisição de bens de forma centralizada, ainda 
fomenta a utilização adequada da tecnologia da informação e comunicação dos diversos órgãos 
públicos municipais, o que, certamente, reflete na melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio 
servidor público. 

Ressalta-se ainda que a aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade 
de equipar e renovar o parque informático dos órgãos e entidades municipais. Equipamentos estes 
essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, 
impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pelas 
seguintes Secretarias Municipais: Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de 

Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação. 

Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de interconexão passam 

por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, 

cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de 

forma proficiente. 

A contratação se justifica ainda, tendo em vista que o contrato decorrente da licitação anterior para o 

mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não poderemos deixar o Município 

desassistido deste tipo de material que é de suma importância para atender a demanda operacional 

desta Administração Pública Municipal. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1.0 valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de RS1.180.719,93 

(um milhão, cento e oitenta mil, setecentos e dezenove reais e noventa e três centavos). 

3.2.0 item 05, do Termo de Referência, será para participação de ampla concorrência. O item 06, 
forma a Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) à participação 
exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao 

Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014. 

3.3.0s itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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51, 52,53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e F6Vdeste Termo e 
Referência serão destinados exclusivamente à participação das MicroempR140:Empro3a_ 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014; 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

1 
Notebook processador intel pentium, 4gb ram, 
120gb ssd, tela 14' polegadas led UND 12 

4.210,00 50.520,00 

2 Notebook processador i3, 4gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led UND 16 

3.191,00 51.056,00 

3 Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led UND 15 

3.794,18 56.912,70 

4 Notebook processador i7, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led UND 

8 /.046,33 56.370,64 

5 
Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 
120gb ssd m2, monitor 19' led hdmi (COTA 
PRINCIPAL 75%). 

UND 35 
2.535,00 88.725,00 

6 
Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 
120gb ssd m2, monitor 19' led hdmi(COTA 
RESERVADA 25%). 

UND 11 
2.535,00 27.885,00 

7
Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 
256gb ssd m2, monitor 19' led hdmi UND 29 

2.630,00 76.270,00 

8 
Computador desktop - processador i7, 16gb ram, 
256gb ssd, monitor 19' led hdmi 

18 
3.149,00 56.682,00 

9 
Hd Externo De Bolso ltb Usb 2.0 3.0 M3, 
Velocidade de transferência de dados: Até 480 
Mb/seg. 

UND 38 
333,50 12.673,00 

10 
Adaptador wireless 2.4 Dual Band Action A1200 41 

85,30 3.497,30 

11 
Refil tinta epson 664 preto original 100m1 UND 370 

51,60 19.092,00 

12 
Refil tinta epson 664 amarelo original 100m1 UND 260 

52,80 13.728,00 

13 
Refil tinta epson 664 ciano original 100m1 UND 260 52,80 13.728,00 

14 
Refil tinta epson 664 magenta original 100m1 UND 260 

52,80 13.728,00 

15 
Refil tinta epson 544 preto original 100m1 UND 430 51,60 22.188,00 

16 
Refil tinta epson 544 amarelo original 100m1 UND 280 52,80 14.784,00 

17 
Refil tinta epson 544 ciano original 100m1 UND 280 52,80 14.784,00 

18 
Refil tinta epson 544 magenta original 100m1 UND 280 

52,80 14.784,00 

19 
Fonte de alimentação ATX e SATA, potência 
máxima 200w, 20+4 pinos, conector SATA: 2. UND 42 60,00 2.520,00 

20 
Fonte alimentação atx 500w UND 37 118,00 4.366,00 

21 
Disco solido interno ssd 120gb UND 18 63,99 1.151,82 
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22 
Disco solido interno ssd 240gb 

UND 26 93,9 Epubric.2:443,48 C 

23 
Disco solido interno ssd 480gb 

UND 22 
148,81 3.273,82 

24 
Disco solido interno ssd 960gb 

UND 14 
1.098,20 15.374,80 

25 Placa mãe socket 1150 ddr3 UND 36 
475,00 17.100,00 

26 
Memoria ddr3 4gb 1333 

UND 43 
104,86 4.508,98 

27 
Memoria ddr3 8gb 1333/1600 

UND 40 
123,15 4.926,00 

28 
Pendrive 16gb 

UND 80 
25,00 2.000,00 

29 
Pendrive 32gb 

UND 115 
37,00 4.255,00 

30 
Hard disk interno 3.5" ltb 

UND 33 
299,00 9.867,00 

31 
Cartucho Toner TN 1060, para impressoras 
Brother MFC-16I 7NW, com rendimento de até 
1500 páginas. 

UND 140 
59,90 8.386,00 

32 

Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. 
Preto. Para uso nas seguintes impressoras HP 
Laserjet Pro: M-426DW M426 M-426, M- 
426FDW, M-402N M402 M-402, M-402DN, 
M402D M-402D, M426FDN M-426FDN. 

UND 48 
79,80 3.830,40 

33 
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para 
impressoras Brother DCP L5652/MFC L5902, 
com rendimento de até 12000 páginas. 

UND 210 
150,00 31.500,00 

34
Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother 
dcp-2540, com rendimento de até 2500 páginas. UND 180 

139,44 25.099,20 

35 
Cabo de rede 100% cobre 4 pares - CX C/305 
metros 

18 
400,00 7.200,00 

36 
Mouse usb com fio 1200 dpi UND 62 

8,70 539,40 

37 Teclado usb multimidia UND 48 
23,40 1.123,20 

38 
Filtro de linha 6t UND 34 

39,00 1.326,00 
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Scanner de mesa - Especificações: Conectividade 
e Compatibilidade: -SuperSpeed USB 3.0 
(compatível com USB 2.0)Scan: -Recursos 
avançados de digitalização: D igi tal ização 
contínua, Alinhamento automático do 
alimentador, Ignorar páginas em branco-Serviços 
em nuvem: google drive/google drive for 

Processo' 
Fls.: 

30taji 
3Z 

Rubrièa: (e

Business, onedrive/onedrive for Business, 
dropbox/dropbox for Business-Velocidades de 
digitalização duplex A4 (preto/cor) (max. ipm): 
80-Velocidades de digitalização duplex (preto / 
cor) (max ipm): 80-Digitalização frente e verso: 
Sim-Software incluso: Brother iPrint&Scan, 
Nuance PaperPort se com ocr para Windows, 
Presto! PageManager com ocr para Mac OS-
Resolução de digitalização interpolada (dpi máx. 
): Até 1200 x 1200 dpi-Resolução de digitalização 
óptica (dpi máx. ): 600 x 600 dpi-Sistemas 
operacionais compatíveis com o driver de 
digitalização: Windows, Mac os, Linux-Drivers 
de digitalização inclusos: twain, wia, ica, SANE-
Formatos dos arquivos de digitalização: Microsoft 

39 

Office Excel (xlsx), Windows Bibnap (bmp), 
Microsoft Office Word (docx), jpeg (jpg), pdf de 
uma página/múltiplas páginas (pdf/a, pdf de alta 
compressão), Microsoft Office PowerPoint (pptx), 
tiff de uma página/multipágina (tif), Texto (TXT)- 
Recurso Digitalizar para: Serviços de nuvem 

UND 10 
1.695,00 16.950,00 

(Brother iPrint&Scan), SharePoint, Imagem, 
USB-Tipo de scanner: Alimentação por folhas-
Capacidade de digitalização: Monocromática, 
Colorida-Modos de digitalização: Cor 24 bits, 
Escala de cinza de 8 bits, Monocromático de 1 bit-
Velocidades de digitalização simplex A4 
(preto/cor) (max. ipm): 40-Velocidades de 
digitalização simplex (preto/cor) (max. ipm): 
40Tratamento de documentos: -Capacidade do 
alimentador automático de documentos: 60-Ciclo 
de trabalho diário (páginas máx. ): 6000-Tipos de 
mídia: Comum, Recibos (é recomendado o uso de 
folha de transporte), Fotos (requer folha de 
transporte), Cartões de visita, Cartões de 
plástico/laminados (inclusive com relevo), Bond, 
Papel reciclado-Tamanho do papel (max. ): 215,9 
x 355,6mm-Tamanho do papel (min. ): 50,8 x 
50,8mm-Tamanho do papel: várias folhas (máx.): 
215,9 x 355,6mm-Tamanhos do cartão de plástico 
(mm . /máx. ): 85mm X 54mm-Espessura do 
cartão de plástico: 1,32mm com alto 
relevoCaracterísticas de pesquisa: -Ciclo diário 
(páginas máx. ): 6000-Recursos: Digitalização 
duplex-Velocidade de digitalização (máx. ppm): 
40Energia: -Desligamento automático: Sim-
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Voltagem: ca 100-240V 50/60Hz-Ambiente 
operacional: Umidade: 20% - 80%-Consumo: 
Desligado / Pronto / Digitalização /Suspensão: 
0,1W / 5,4W / 23W / 1,4WDimensões: - 

íProcas 
Fls.: 

0250 /0Q4/
3 g_A 

Dimensões (LxPxA): 29,9 x 29 x 63 cm-Peso 
(kg): 2.60 2.60 que está incluso: -Conteúdo da 
embalagem: 1- Scanner ADS-3100 1- Fonte bivolt 
ca 100-240V 50/60Hz 1- Cabo USB 3.0 Super 

Rubrica

Speed I-

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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Scanner de mesa 
- Tipo: Scanner plano 
- Elemento de digitalização: CIS Processo4009412 

40 

- Fonte de luz: LED tricolor (RGB)
- Resolução óptica: 2400 x 2400 dpil 
- Resolução selecionável: 25 - 19 200 dpi2 
- Interface: USB 2.0 de alta velocidade Mini-B 
- Gradação de digitalização (a cores): Entrada de 
48 bits -> saída de 48/24 bits 
- Gradação de digitalização (tons de cinzento): 
Entrada de 16 bits -> saída de 8 bits 
- Formato máximo de documento: A4/Letter (216 
x 297 mm) 
- Botões de digitalização EZ: 4 botões (PDF, 
AUTOSCAN (Digitalização automática), COPY 
(Copiar), SEND (Enviar)) 
- Velocidade de digitalização (A4, 300 dpi, a 
cores): Aprox. 10 seg. 
- Velocidade de digitalização (10 x 15 cm, 300 
dpi, a cores): Aprox. 5 seg. 
- Velocidade de pré-visualização: Aprox. 9 seg. 
- Velocidade ao digitalizar: Aprox. 9 seg 
- Transformador: Fornecida através da porta USB 
- Intervalo de temperaturas de funcionamento: 5 - 
35 °C 
- Intervalo de humidade de funcionamento: 10 - 
90% de HR, sem formação de condensação 
- Dimensões: 250 x 367 x 42 mm 

UND 10 

¡Rubrica 

3.443,00 

<3> 

34.430,00 

41 
Switch 16 portas 10/100/1000 mpbs UND 18 

227,00 4.086,00 

42 

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: 
imprime, copia e digitaliza, com tanque de tinta 
para abastecimento, alto rendimento 4.500 

páginas 
em preto 

e 7.500 páginas em cores e baixíssimo custo de 
impressão, com velocidade de 33 ppm em preto e 
15 
ppm em cores. 

UND 28 1.369,00 38.332,00 

43 
Bateria nobreak 12v 7a UND 50 

136,80 6.840,00 

44 Cabo hdmi 10m UND 30 
220,00 6.600,00 

45 Cabo vga 1,8m UND 30 10,98 329,40 

46 Cabo usb impressora UND 30 6,80 204,00 

47 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e 
saída 115v, 6 tomadas. 

UND 34 752,81 25.595,54 

48 
Nobreak 1200va de potência, Entrada bivolt com 
saída 115v Com 6 Tomada 

1 32 
586 00 18.752,00 

49 
Nobreak 1400va de potência, Entrada bivolt com 

- salda 115v Com 6 Tomada 38 
f 690,00 26.220,00 
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50 
Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e saída 
115v, 4 tomadas UND 35 

Fls.: 
13- Faihrba:4.802,35 C 

51 
Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e saída 
115v, 6 tomadas UND 26 

266.,00 6.916,00 

52 
Autotransformador 1500va Blindado Bivolt 

UND 14 
179,00 2.506,00 

53 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt 
UND 12 

212,00 2.544,00 

54 Monitor 19 polegadas led hdmi 
UND 32 

872,90 27.932,80 

55 

Monitor 23,8 polegadas - Tipo de visor 
Monitor LCD com retroilurninação LED / matriz 
ativa TFT - Tecnologia de Sincronização Flexível 
AMO FreeSync - Tipo de Painel IPS 
Relação de Aspecto 16:9 
Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 
75 Hz 
Suporte de Cor 16,7 milhões de cores 
Gama de Cores 99% sRGB 
Tempo de resposta 4 ms (cinzento a cinzento 
extemo) 
Ângulo de Visualização Horizontal 178° 
Ângulo de Visualização Vertical 178° 
Revestimento de Tela Anti-glare 3H hardness 
Tecnologia de Retroiluminação Luz posterior de 
LED 
Recursos Sistema de iluminação de aresta LED, 
sem mercúrio, vidro sem arsênico, tecnologia de 
Luz Azul Baixa, 3 faces sem moldura, Dell 
ComfortView Plus 

. 

UND 14 
1.435,00 20.090,00 

56 Foto condutor para impressora brother mfc 15902 UND 6 
149,50 897,00 

57 Foto condutor para impressora brother mfc 1617 UND 5 
155,30 776,50 

58 
Foto condutor para impressora brother dcp 
12540dw 

5 
138,00 690,00 

59 HUB USB 4 PORTAS 3.0 UND 36 113,00 4.068,00 

60 

Projetor 2500 lumens, Caracteristicas: Voltagem: 
Bivolt; Sistema operacional: Linux; Entradas: lx 
HDMIl lx USB 1 1x VGA 1 lx Micro SD1 lx AV; 
Compatibilidade: Android, tos; Brilho: 2500 
lumens, Controle remoto: Sim, Wi-fi: Sim 

UND 8 
1.587,20 12.697,60 
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61 

Projetor 3600 lumens - Especificações: 
- Fonte de Luz: led 
- Potência de Lâmpada: LED 200w - 3000horas 
- Distância de Projeção: 2,5 — 4,5 Metros 
- Lâmpada LED super brilho 
- Painel lcd 5,8 polegadas 
- Resolução 1280x800 suporte 1080 
- Tamanho de imagem 60— 120 polegadas 
- Brilho: 3800 Lúmens 
-Cores: 16,7m11hões 
- Proporção de contraste: 2000.1 
- Escala de tela: 16:9 & 4:3 
- Chave de correção -i- - 15 graus correção física 
- Lente: Foco Manual 
- Correção de distorção: Correção Manual 
- Ajuste de Foco: zoom, ângulo e trapézio 
- Consumo de energia: 200W 
- Interfase de entrada: 2 hdmi, 2 usb, 1 sinal tv, 1 
vga, YPBtPr, Av e Saída de Áudio 

UND 

P

Pl.: 

Ruie•heag,____„ 
3" 
<ti-

8 
5.100,00 40.800,00 

62 Kit teclado e mouse sem fio UND 60 
69,00 4.140,00 

63 
Antivirus, proteção contra spywares. adwares, 
cavalo de tróia - DLL, keyloggers e outros 
programas maliciosos 

UND 200 
31,00 6.200A0 

Impressora laser com Velocidade Máxima em 
Preto 21 (ppm), Impressão com Resolução 
(máxima) em dpi Até 2400 x 600 dpi, Volume 
Máximo de Ciclo Mensal 10000 páginas, 
Interfaces USB, Capacidade da Bandeja de Papel 
de 150 folhas, Memória Padrão 1 MB, 
Capacidade de Saída do Papel 50 folhas, 
Velocidade do Processador 200 MHz. 

14 
1.646,00 23.044,00 

65 

Impressora Multifuncional Laser, Resolução da 
Cópia (máxima em dpi) Até 1200 x 600 dpi, 
Cópias Múltiplas Sim Função de Fax Seguro, 
Funções Principais: Impressão, digital ização, 
cópia e fax cópia Duplex (Frente e Verso) Tempo 
de Impressão da Primeira Página 8 segundos 
Tecnologia de Impressão Laser Eletrofotográfico, 
Memória Padrão 512 MB, Velocidade Máx. de 
Impressão em Preto (ppm) 42/40 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima em dpi) Até 
1200 x 1200 dpi, Capacidade da Bandeja de Papel 
250 folhas, Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas) 2 x 520 folhas, Bandeja 
Multiuso 50 folhas, Interface de Rede Embutida 
Wireless 802.11b/g/n, Gigabit Ethernet, Hi-Speed 
USB 2.0, Volume Máximo de Ciclo Mensal 
50.000 páginas, Volume de Impressão Mensal 
Recomendado de Até 3.500 páginas, Alimentador 
Automático de, Documentos (ADF) 70 folhas. 

UND 12 
4A00A0 48.000A0 
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66 
Roteador de velocidade de 1000 mbps.11b/g/n, 1 
porta WAN Gigabit RJ45 e portas LAN Gigabit, 
com 4 antenas. 

UND 30 
400amca:12.000,00 

Fis.: ., 

;,,, i , , 
_. 
; 

1

67 Tela de projeção retrátil para datashow 200X150 UND 8 
800,00 6.400,00 

68 

Multifuncional- Especificações: 
Imprimir: 
- Tecnologia de impressão: Jato de tinta 
PrecisionCore monocromática otimizada 
- Tamanho mínimo de goticula de tinta: 2.8 pl, 
com tecnologia de gotas de tinta de tamanho 
variável 
- Resolução máxima de impressão: 1200 dpi x 
2400 dpi 
- Velocidade de impressão iso: Simples: 20 iso 
ppm; Dupla: 9 iso ppm 
- Configuração de injetores: 800 injetores pretos 
(2 filas de 400 injetores) 
- Velocidade máxima de impressão de rascunho: 
39 ppm (preto) 
Sistemas operacionais: 
- Windows Vista / Windows 7 / Windows 8 / 
Windows 8.1 / Windows 10 bit, 64 bits) / 
Windows Server 2003 (SP2) / Windows Server 
2016, Mac os X 10.6.8 / Mac os 10.14. X11 
Dimensões: 
- 37,5 x 34,7 x 34,6 cm 
Cópia: 
- Velocidade de cópia: 30 cpm (A4 / carta) 
- Velocidade de cópia iso: 17 cpm (A4 / carta) 
- Qualidade de cópia: De entrada: até 600 dpi x 
600 dpi; de saída: até 1200 dpi x 1200 dpi 
- Quantidade de cópias: 1-99 cópias 
- Tamanho máximo da cópia: A4/carta 
- Características de cópia: Cópia automática frente 
e verso, redução e ampliação (25% - 400%) 
Especificações do scanner: 
- Tipo de scanner: Base plana com sensor de 
linhas cis colorido 
- Resolução óptica: 1200 dpi 
- Resolução de hardware: Otima / hardware: 1200 
dpi / 1200 dpi x 2400 dpi 
- Resolução interpolada: 9600 dpi interpolada 
- Profundidade de bit de cor: Em cores entrada: 48 
bits, saída: 24 bits; Tons de cinza entrada: 16 bits, 
saída: 8 bits; Branco e preto entrada: 16 bits; 
Saída: 1 bit . 
- Área máxima de digitalização: 21,6 cm x 35,6 
cm 
- Velocidade de digitalização: 12 segundos preto e 
branco / 27 segundos em cores pdf e tamanho A4 

UND 7 
1.699,00 11.893,00 
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a 200 dpi 
Alimentador automático de documentos: Processe, 301 
- Capacidade: 35 folhas (carta / A4), 10 folhas 
(legal), automática frente e verso RS. : 

- Ciclo de trabalho diário: Até 20.000 páginas Rubrica: 
Conectividade: 
- Conectividade padrão: USB de alta velocidade 
(compatível com especicações USB 2.0)3, lan 
Wireless ieee 802.11 b/g/n), Interface - Ethernet 
(100 Base-TX/10 Base-T), Wi-Fi Direct 
- Protocolos de rede: tcp/ip v4, tcp/ip v6 
- Protocolos de impressão em rede: lpd, ipp, Porta 
9100, wsd 
- Protocolos de gerenciamento de redes: snmp, 
http, dhcp, bootp, apipa, ping, ddns, rnDNS, sntp, 
slp, wsd, lltdsnmp, http, dhcp, bootp, apipa, ping, 
ddns, mDNS, sntp, slp, wsd, Iltd 
- Segurança wlan: wep (64/128 Bits), wpa-psk 
(tkip), wpa psk (aes) 
Impressão do Dispositivo Móvel: 
- Epson Connect: Epson ConnectTM4 Solutions, 
Epson Email Print, Remote Print Driver, Scan to 
Cloud 
- Outros: Epson iPrintTM App (i0STM, 
AndroidTM, Google Cloud PrintTM, Mopria 
Print Service 
Detalhes da Impressora: 
- Visor lcd: lcd 2,4" touch colorido 
- Linguagem de impressão: Epson esc/p-r, 
emulação pcl 51, emulação pcl 
- Softwares inclusos: Epson print driver, pcl 5c 
driver emulationl, pcl 6 driver emulation 
Energia: 
- Voltagem nominal: ac 100 V - 240 V Universal 
- Frequência nominal: 50 Hz - 60 Hz 
- Corrente nominal: 0.5 A - 0.2 a 
Consumo de energia: 
- Modo em espera: 5 w 
- Modo em repouso: 0.7 w 
- Modo desligado: 0.2 w 
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Microfone duplo sem fio. modulação máxima da 
frequência 40KHz, Potência de saída RF 10mW e 
Sensibilidade de -93 dBm. Ficha Técnica: 
Frequência: UHF: 619-768MHz; - Estabilidade 
de Frequência: Frequência: 0.005% ( -10oC-50oC ); - Modo 

- -- — 
Processo ~ao -.4 .Á.
Fls.: 

de Modulação: FM; - Modulação Máxima da Rubrica: te' 
Frequência: 40KHz; - Resposta de Frequência: 
40Hz-20KHz; - S/N: =100dB; - Alcance Efetivo: 
100M ( 3001NCH ); - Distorção: ? 0.5%. 
Microfone Potência de Saída RF: 10mW; - 
Supressão de Ruídos; - Antena: Potência Externa 
Escondida; - Cápsula de Captação: Diretividade 
do Cardioide Dinâmico ( Microfone de Mão) e 

69 .., 
Diretividade do Condensador ( M1C de Cabeça); 
- Pilhas: AA1.5V x 2 Pilhas Alcalinas ( Não 

UND 15 
519,00 7.785,00 

Acompanha); - Duração das Pilhas: Até 6 Horas. 
Receptor Modo de Recepção: Dupla Conversão 
Super Heterodyne; - Vibração da Frequência: PLL 
Lock; - Sensibilidade: -93 dBm; - Saída de Áudio: 
Saída Balanceada XLR: 0-400mV, Saída sem 
Balanço 6.35: O —350mV; - Alimentação: 
230V/50Hz ou 110V/60Hz ou DC15-20V; - 
Potência: 6W; - Consumo de Potência: 3W. Obs.: 
As informações e fotos deste produto são 
fornecidas pelo fabricante, sendo inteiramente de 
sua responsabilidade. As imagens são meramente 
ilustrativas. Microfone s/ Fio 1 Supressão de 
Ruídos 

Total: 1.180.719,93 

4.LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E BENS 

Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do (s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será (ao) efetuada (s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) 
por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços 
que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens de fornecimento, 
tudo por conta do fornecedor. 

0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução 
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contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplic 
atraso no fornecimento. 

Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas 
Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no 
endereço: Rua Manoel Severo, S/N, Centro — Bom Lugar/MA, em dias de expediente, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na 
alínea a, inciso II do Art. 140, da Lei n°. 14.133/21. 

Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n° 
14.133/21. 

As aquisições/contrafações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de acordo com 
as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito 
orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem 
de Fornecimento. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Das obrigações da contratada 

5.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

5.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 
5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 

Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos; 
5.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 

Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

5.1.5. Comunicar à CONTRA I ANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

5.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

5.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 
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Processo'  5910_400,:m 
Fls.:  3 04 

5.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçUtorstauecução dg9 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poceres para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas no Termo de 
Referência. 

5.1.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

5.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 
a). Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e 
com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no 
edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a 
expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

5.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a 
qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da análise, caso o produto 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para 
exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido 
para a inutilização nos termos legais. 

5.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

5.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos, 
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
5.1.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Órgãos 
de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando 
for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações 
de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o 
fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 
5.1.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 
5.1.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

5.2. Das obrigações do Contratante 
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5.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contraWr5prara 
fiscalizar a execução dos Contratos; Rubrica:  eer .

5.2.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçoes 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

5.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
5.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
5.2.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 
5.2.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
5.2.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
5.2.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA; 

5.2.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
5.2.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 
5.2.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
5.2.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos 
e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à 
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 

6. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL 

6.1. A fiscalização e o acompanhamento da eventual execução dos fornecimentos, ficarão a cargo de servidor 
designado, como fiscal de contrato, da Secretaria contratante, a quem compete verificar se a contratada está 
executando corretamente os fornecimentos, obedecendo aos termos da Autorização de Fornecimento dos 
produtos e aos demais documentos que o integram; 
6.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração Pública e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou preposto; 
6.3. Aos fiscais responsáveis, se reserva no direito de recusar os produtos fornecidos que não atenderem às 
especificações estabelecidas na Autorização de Fornecimento e aos demais documentos que o integram; 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 
8.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA. mediante a apresentação das seguintes certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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ORGÃO: :02 Poder Executivo 11utinka: 
•, UNIDADE GESTORA: 

. 
0207 - Manta. e Desenv. Do Ensino - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.112 Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - Receita de impostos e Trans. - 

Educação. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.1.072 Aquisição de Material e 

Equipamentos para Manut. e 
Desenvolvimento do Ensino. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
permanente 

FONTE DE RECURSO: 1500100100 - Receita de impostos e Trans. - 
Educação. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo. 
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manta. e Desen. Básico - 

FUNDEB. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.042- Manutenção e Func. 

Das Atividades Ens. Fundamental 40%. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1540000000- Transferência FUNDEB - 

Impostos 30%. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0208- Fundo de Manta. e Desen. Básico - 

FUNDEB. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.1.073 - Aquisição de 

Equipamentos e Material p/ Manut. e Func. 
Das Atividades Ens. Fundamental. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente. 

FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferência FUNDEB - 
Impostos 30%. 

ORGÃO: 1 0'7 Poder Executivo I - 
UNIDADE GESTORA: 1 

' 
0213 - Fundo Municipal de Assistência 
Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do 
Fundo de Assistência Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: i 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1 1660000000— Transferência de Recursos do 
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FNAS. Processo: 
Fls.: 

Rubrica: 
ORGÃO: 

L........_—
02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0213 — Fundo Municipal de Assistência 
Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.1.058 — Aquisição de 
Equipamentos para o Fundo Municipal de 
Assistência Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 — Equipamentos e Material 
Permanente . 

FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recursos do 
FNAS. 

11. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS 

11.1. O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até  / /2024, na forma do 
artigo 106e 107 da Lei n°14.133. de 2021. 

11.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período fi rmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

11.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

11.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

12. SOLUÇÃO COMO UM TODO 

12.1. Essa Administração Pública identificou a falta de equipamentos de informática em suas diversas 

Secretarias Municipais, afetando negativamente a eficiência e a produtividade dos serviços prestados. 

Considerando a necessidade identificada, foram analisadas diversas opções de aquisição, incluindo a 

aquisição do objeto por meio de licitação para Registro de Preços, aquisição por meio de contratação 

direta, e a contratação dos serviços de locação dos equipamentos de informática. Após uma análise 

detalhada, a aquisição do objeto por meio de licitação para Registro de Preços foi selecionada como a 

opção mais adequada do ponto de vista técnico. Isso se deve à necessidade de equipamentos 

permanentes e personalizados para atender às demandas específicas de cada departamento, o que seria 

mais dificil de ser atendido por meio de locação, ademais a licitação para Registro de Preços permite 

uma maior agilidade, transparência e flexibilidade na aquisição de bens, vez que a os equipamentos de 

informática, são itens de reposição periódica, de modo que a Ata de Registro de Preços formada 
facilita futuras aquisições, garantindo a padronização e a continuidade dos serviços, tendo em vista que 

a Administração Pública poderá adquirir os itens de acordo com a sua necessidade. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1. O procedimento, será realizado por pregão, na forma eletrônica, pelo sistema de registro de preços. 
Adotando o critério de menor preço, por ttem, buca.ndo a proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕS COMPLEMENTARES 

14.1. Este termo de referencia, foi elaborado tendo como base referencial, o Estudo 
ETP, que se encontra nos autos do processo. 

Bom Lugar, MA 16 de fevereiro de 2024. 

JACKELINE USA SILVA 
Requisitante da Seer i de Administração 

2 

k ,1221C-LiC°29-L) SV^/Ctiâ 
VAI UE MACHADO SANTOS. 

Secretário Municipal de Saúde 

CRISTINA VIEIRA DE SØ1JSAfrIIRANDA 
Secretária Municipal de Eticação 

È703 NE BEATRIZ1DÇJLIVE\ii4RAr7."111

, 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Aprovado pela Autoridade Competente em /C  de  e 

TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 
Secretário de Administração 

Órgão Gerenciador 

Procesa& afavi - Fls.:  tj 
Rubrica: 

Iffii fl 

de 2024. 

e 

Ernail: munieipiobomiugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 004/2024 

Processo30M2  /)o214
Fls.: ,2Nvl 

Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: . CEP: MUNICIPIO: UF: 

TELEFONE: EMA1L: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: pM1SSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C. I 1 • 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender a demanda das 
secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO _004/2024. 
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. 

UNIT.
V. TOTAL 

1 
Notebook processador intel pentium, 4gb ram, 
120gb ssd, tela 14' polegadas led 

UND 12 

2 
Notebook processador i3, 4gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led 

UND 16 

3 
Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led 

UND 15 

4 
Notebook processador i7, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led UND 8 

5 
Computador desktop - processador i3, 4gb rani, 
120gb ssd m2, monitor 19' led hdmi (COTA 
PRINCIPAL 75%). 

UND 35 
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6 
Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 
120gb ssd m2, monitor 19' led hdmi(COTA 
RESERVADA 25%). 

UND 11 Processo03010000,9111 
Fls.: 345 

7
Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 
256gb ssd m2, monitor 19' led hdmi UND 29 

Rubrica:

8 
Computador desktop - processador i7, 16gb ram, 
256gb ssd, monitor 19' led hdmi 

UND 18 

9 
Md Externo De Bolso ltb Usb 2.0 3.0 M3, 
Velocidade de transferência de dados: Até 480 
Mb/seg. 

UND 38 

10 Adaptador wireless 2.4 Dual Band Action A1200 UND 41 

1 1 Refil tinta epson 664 preto original 100m1 UND 370 

12 Refil tinta epson 664 amarelo original 100m1 UND 260 
13 Refil tinta epson 664 ciano original 100m1 UND 260 

14 Refil tinta epson 664 magenta original 100ml UND 260 
15 Refil tinta epson 544 preto original 100m1 UND 430 

16 Refil tinta epson 544 amarelo original 100m1 .UND. 280 

17 Refil tinta epson 544 ciano original 100m1 UND 280 

18 Refil tinta epson 544 magenta original 100m1 UND 280 

19 
Fonte de alimentação ATX e SATA, potência 
máxima 200w, 20+4 pinos, conector SATA: 2. UND 42 

20 Fonte alimentação atx 500w UND 37 

21 Disco solido interno ssd 120gb UND 18 

22 Disco solido interno ssd 240gb UND 26 

23 Disco solido interno ssd 480gb UND 22 

24 Disco solido interno ssd 960gb UND 14 

25 Placa mãe socket 1150 ddr3 UND 36 
26 Memoria ddr3 4gb 1333 UND 43 

27 Memoria ddr3 8gb 1333/1600 UND 40 
28 Pendrive 16gb UND 80 

29 Pendrive 32gb UND 115 

30 Hard disk interno 3.5" ltb UND 33 

31 
Cartucho Toner TN 1060, para impressoras 
Brother MFC-1617NW, com rendimento de até 
1500 páginas. 

UND 140 

32 

Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. 
Preto. Para uso nas seguintes impressoras HP 
Laserjet Pro: M-426DW M426 M-426, M- 
426FDW, M-402N M402 M-402, M-402DN, 
M402D M-402D, M426FDN M-426FDN. 

. 
UND 48 

33 
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para 
impressoras Brother DCP L5652/1VIFC L5902, 
com rendimento de até 12000 páginas. 

UND 210 

34
Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother 
dcp-2540, com rendimento de até 2500 páginas. UND 180 
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35 Cabo de rede 100% cobre 4 pares - CX C/305 
metros 

UND 18 
PFrocesso:220149v 

is.: 

3i,a_pooli4

36 Mouse usb com fio 1200 dpi UND 62 Rubrica: n&,-----

37 Teclado usb multimidia UND 48 

38 Filtro de linha 6t UND 34 

39 

Scanner de mesa - Especificações: Conectividade e 
Compatibilidade: -SuperSpeed USB 3.0 
(compatível com USB 2.0)Scan: -Recursos 
avançados de digitalização: Digitalização contínua, 
Alinhamento automático do alimentador, Ignorar 
páginas em branco-Serviços em nuvem: google 
drive/google drive for Business, onedrive/onedrive 
for Business, dropbox/dropbox for Business-
Velocidades de digitalização duplex A4 (preto/cor) 
(max. ipm): 80-Velocidades de digitalização 
duplex (preto / cor) (max ipm): 80-Digitalização 
frente e verso: Sim-Software incluso: Brother 
iPrint&Scan, Nuance PaperPort se com ocr para 
Windows, Presto! PageManager com ocr para Mac 
OS-Resolução de digitalização interpolada (dpi 
máx. ): Até 1200 x 1200 dpi-Resolução de 
digitalização óptica (dpi máx. ): 600 x 600 dpi-
Sistemas operacionais compatíveis com o driver de 
digitalização: Windows, Mac os, Linux-Drivers de 
digitalização inclusos: twain, wia, ica, SANE-
Formatos dos arquivos de digitalização: Microsoft 
Office Excel (xlsx), Windows Bitmap (bmp), 
Microsoft Office Word (docx), jpeg (jpg), pdf de 
uma página/múltiplas páginas (pdf/a, pdf de alta 
compressão), Microsoft Office PowerPoint (pptx), 
tiff de uma página/multipágina (tif), Texto (TXT)-
Recurso Digitalizar para: Serviços de nuvem 
(Brother iPrint&Scan), SharePoint, Imagem, USB-
Tipo de scanner: Alimentação por folhas-
Capacidade de digitalização: Monocromática, 
Colorida-Modos de digitalização: Cor 24 bits, 
Escala de cinza de 8 bits, Monocromático de 1 bit-
Velocidades de digitalização simplex A4 
(preto/cor) (max. ipm): 40-Velocidades de 
digitalização simplex (preto/cor) (max. ipm): 
40Tratamento de documentos: -Capacidade do 
alimentador automático de documentos: 60-Ciclo 
de trabalho diário (páginas máx. ): 6000-Tipos de 
mídia: Comum, Recibos (é recomendado o uso de 
folha de transporte), Fotos (requer folha de 
transporte), Cartões de visita, Cartões de 
plástico/laminados (inclusive com relevo), Bond, 
Papel reciclado-Tamanho do papel (max. ): 215,9 
x 355,6mm-Tamanho do papel (min. ): 50,8 x 
50,8mm-Tamanho do papel: várias folhas (máx.): 
215,9 x 355,6mm-Tamanhos do cartão de • lástico 

UND 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

(min. /máx. ): 85mm X 54mm-Espessura do cartão 
de plástico: 1,32mm com alto relevoCaracterísticas 
de pesquisa: -Ciclo diário (páginas máx. ): 6000-
Recursos: Digitalização duplex-Velocidade de 
digitalização (máx. ppm): 40Energia: - 
Desligamento automático: Sim-Voltagem: ca 100-
240V 50/60Hz-Ambiente operacional: Umidade: 
20% - 80%-Consumo: Desligado / Pronto / 
Digitalização /Suspensão: 0,1W / 5,4W / 23W / 
1,4WDimensões: -Dimensões (LxPx/k): 29,9 x 29 
x 63 cm-Peso (kg): 2.60 que está incluso: - 
Conteúdo da embalagem: 1- Scanner ADS-3100 1-
Fonte bivolt ca 100-240V 50/60Hz 1- Cabo USB 
3.0 Super Speed 1-

Processo g.304,00.14>e?"4

Fls.:, 

Rubrica: taã 

40 

Scanner de mesa 
- Tipo: Scanner plano 
- Elemento de digitalização: CIS 
- Fonte de luz: LED tricolor (RGB) 
- Resolução óptica: 2400 x 2400 dpil 
- Resolução selecionável: 25 - 19 200 dpi2 
- Interface: USB 2.0 de alta velocidade Mini-B 
- Gradação de digitalização (a cores): Entrada de 
48 bits -> saída de 48/24 bits 
- Gradação de digitalização (tons de cinzento): 
Entrada de 16 bits -> saída de 8 bits 
- Formato máximo de documento: A4/Letter (216 
x 297 mm) 
- Botões de digitalização EZ: 4 botões (PDF, 
AUTOSCAN (Digitalização automática), COPY 
(Copiar), SEND (Enviar)) 
- Velocidade de digitalização (A4, 300 dpi, a 
cores): Aprox. 10 seg. 
- Velocidade de digitalização (10 x 15 cm, 300 
dpi, a cores): Aprox. 5 seg. 
- Velocidade de pré-visualização: Aprox. 9 seg. 
- Velocidade ao digitalizar: Aprox. 9 seg 
- Transformador: Fornecida através da porta USB 
- Intervalo de temperaturas de funcionamento: 5 - 
35°C 
- Intervalo de humidade de funcionamento: 10 - 
90% de HR, sem formação de condensação 
- Dimensões: 250 x 367 x 42 mm 

UND 10 

41 Switch 16 portas 10/100/1000 mpbs UND 18 

42 

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: 
imprime, copia e digitaliza, com tanque de tinta 
para abastecimento, alto rendimento 4.500 páginas 
em preto 
e 7.500 páginas em cores e baixíssimo custo de 
impressão, com velocidade de 33 ppm em preto e 

UND 28 
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15 
ppm em cores. 

50

Processo:p30~ 
— 

til 
'Fls.. 

- 
43 Bateria nobreak 12v 7a UND Slirg--

•Rubrtca:
44 Cabo hdmi 10m UND 30 

45 Cabo vga 1,8m UND 30 

46 Cabo usb impressora UND 30 

47 
Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e 
saída 115v, 6 tomadas. 

UND 34 

48 
Nobreak 1200va de potência, Entrada bivolt com 
saída 115v Com 6 Tomada 

UND 32 

49 
Nobreak 1400va de potência, Entrada bivolt com 
saída 1 15v Com 6 Tomada 38 

50 
Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e saída 
115v, 4 tomadas 

UND 35 

51 
Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e saída 
115v, 6 tomadas 

UND 26 

52 Autotransformador 1500va Blindado Bivolt UND 14 
53 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt UND 12 
54 Monitor 19 polegadas led hdmi UND 32 

55 

Monitor 23,8 polegadas - Tipo de visor 
Monitor LCD com retroiluminação LED / matriz 
ativa TFT - Tecnologia de Sincronização Flexível 
AMD FreeSync - Tipo de Painel IPS 
Relação de Aspecto 16:9 
Resolução Nativa Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 
75 Hz 
Suporte de Cor 16,7 milhões de cores 
Gama de Cores 99% sRGB 
Tempo de resposta 4 ms (cinzento - a cinzento 
externo) 
Ângulo de Visualização Horizontal 178° 
Ângulo de Visualização Vertical 178° 
Revestimento de Tela Anti-glare 3H hardness 
Tecnologia de Retroiluminação Luz posterior de 
LED 
Recursos Sistema de iluminação de aresta LED, 
sem mercúrio, vidro sem arsênico, tecnologia de 
Luz Azul Baixa, 3 faces sem moldura, Dell 
ComfortView Plus 

UND 14 

56 Foto condutor para impressora brothermfc 15902 
— 
- UND 6 

57 Foto condutor para impressora brother rnfá 1617 UND 5 

58 
Foto condutor para impressora brother dcp 
12540dw UND 5 

59 HUB USB 4 PORTAS 3.0 UND 36 
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60 

61 

Projetor 2500 lumens, Caracteristicas: Voltagem: 
Bivolt; Sistema operacional: Linux; Entradas: 1 x 
HDM1 I lx USBI lx VGA I lx Micro SD I lx AV; 
Compatibilidade: Anciroid, Ios; Brilho: 2500 
lumens, Controle remoto: Sim, Wi-fi: Sim 
Projetor 3600 lumens - Especificações: 
- Fonte de Luz: led 
- Potência de Lâmpada: LED 200w - 3000horas 
- Distância de Projeção: 2,5 — 4,5 Metros 
- Lâmpada LED super brilho 
- Painel lcd 5,8 polegadas 
- Resolução 1280x800 suporte 1080 
- Tamanho de imagem 60 — 120 polegadas 
- Brilho: 3800 Lúmens 
- Cores: 16,7mi1hões 
- Proporção de contraste: 2000.1 
- Escala de tela: 16:9 & 4:3 
- Chave de correção + - 15 graus correção física 
- Lente: Foco Manual 
- Correção de distorção: Correção Manual 
- Ajuste de Foco: zoom, ângulo e trapézio 
- Consumo de energia: 200W 
- Interfase de entrada: 2 hdmi, 2 usb, 1 sinal tv, 1 
vga, YPBtPr, Av e Saída de Áudio 

UND 

UND 

8 

8 

62 Kit teclado e mouse sem fio UND 60 

63 
Antivirus, proteção contra spywares, adwares, 
cavalo de tróia - DLL, keyloggers e outros 
programas maliciosos 

UND 200 

64 

Impressora laser com Velocidade Máxima em 
Preto 21 (ppm), Impressão com Resolução 
(máxima) em dpi Até 2400 x 600 dpi, Volume 
Máximo de Ciclo Mensal 10000 páginas, 
Interfaces USB, Capacidade da Bandeja de Papel 
de 150 folhas, Memória Padrão 1 MB, Capacidade 
de Saída do Papel 50 folhas, Velocidade do 
Processador 200 MHz. 

UND 14 

65 

Impressora Multifuncional Laser, Resolução da 
Cópia (máxima em dpi) Até 1200 x 600 dpi, Cópias 
Múltiplas Sim Função de Fax Seguro, Funções 
Principais: Impressão, digitalização, cópia e fax 
cópia Duplex (Frente e Verso) Tempo de 
Impressão da Primeira Página 8 segundos 
Tecnologia de Impressão Laser Eletrofotográfico, 
Memória Padrão 512 MB, Velocidade Máx. de 
Impressão em Preto (ppm) 42/40 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima em dpi) Até 
1200 x 1200 dpi, Capacidade da Bandeja de Papel 
250 folhas, Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas) 2 x 520 folhas, Bandeja Multiuso 
50 folhas, Interface de Rede Embutida Wireless 
802.1Ib/g/n, Gigabit Ethernet, Hi-Speed USB 2.0, 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 50.000 páginas, 

UND 12 
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Volume de Impressão Mensal Recomendado de 
Até 3.500 páginas, Alimentador Automático de, 
Documentos (ADF) 70 folhas. 

66 
Roteador de velocidade de 1000 mbps.11b/g/n, 1 
porta WAN Gigabit RJ45 e portas LAN Gigabit, 
com 4 antenas. 

UND 30 

• ; ír 0 4-042P 4iocesso 
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ig brica: -45"-- 

67 Tela de projeção retrátil para datashow 200X150 UND 8 

68 

Multifuncional - Especificações: 
Imprimir: 
- Tecnologia de impressão: Jato de tinta , 
PrecisionCore monocromática otimizada 
- Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 2.8 pl, 
com tecnologia de gotas de tinta de tamanho 
variável 
- Resolução máxima de impressão: 1/00 dpi x 
2400 dpi 
- Velocidade de impressão iso: Simples: 20 iso 
ppm; Dupla: 9 iso ppm 
- Configuração de injetores: 800 injetores pretos 
(2 filas de 400 injetores) 
- Velocidade máxima de impressão de rascunho: 
39 ppm (preto) 
Sistemas operacionais: 
- Windows Vista / Windows 7 / Windows 8- / 
Windows 8.1 / Windows 10 bit, 64 bits) 
Windows Server 2003 (SP2) / Windows Server 
2016, Mac os X 10.6.8 / Mac os 10.14. XII 
Dimensões: 
- 37,5 x 34,7 x 34,6 cm 
Cópia: 
- Velocidade de cópia: 30 cpm (A4 / carta) 
- Velocidade de cópia iso: 17 cpm (A4 / carta) 
- Qualidade de cópia: De entrada: até 600 dpi x 
600 dpi; de saída: até 1200 dpi x 1200 dpi 
- Quantidade de cópias: 1-99 cópias 
- Tamanho máximo da cópia: A4/cara 
- Características de cópia: Cópia automática frente 
e verso, redução e ampliação (25% - 400%) 
Especificações do scanner: 
- Tipo de scanner: Base plana com sensor de 
linhas cis colorido 
- Resolução óptica: 1200 dpi 
- Resolução de hardware: Otima / hardware: 1200 
dpi / 1200 dpi x 2400 dpi 
- Resolução interpolada: 9600 dpi interpolada 
- Profundidade de bit de cor: Em cores entrada: 48 
bits, saída: 24 bits; Tons de cinza entrada: 16 bits, 
saída: 8 bits; Branco e preto entrada: 16 bits; 
Saída: 1 bit 

UND 7 
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- Área máxima de digitalização: 21,6 cm x 35,6 
cm 

- _ 

S-42303 0"a)
- Velocidade de digitalização: 12 segundos preto e 
branco /27 segundos em cores pdf e tamanho A4 

PFriso.c:ess4 SC 

a 200 dpi 
Alimentador automático de documentos: 

Rubrica: 
_ 

rj) 

- Capacidade: 35 folhas (carta / A4), 10 folhas 
(legal), automática frente e verso 
- Ciclo de trabalho diário: Até 20.000 páginas 
Conectividade: 
- Conectividade padrão: USB de alta velocidade 
(compatível com especicações USB 2.0)3, lan 
Wireless ieee 802.11 b/g/n), Interface - Ethernet 
(100 Base-TX/10 Base-T), Wi-Fi Direct 
- Protocolos de rede: tcp/ip v4, tcp/ip v6 
- Protocolos de impressão em rede: lpd, ipp, Porta 
9100, wsd 
- Protocolos de gerenciamento de redes: snmp, 
http, dhcp, bootp, apipa, ping, ddns, mONS, sntp, 
slp, wsd, Iltdsnmp, http, dhcp, bootp, apipa, ping, 
ddns, mDNS, sntp, slp, wsd, lltd 
- Segurança wlan: wep (64/128 Bits), wpa-psk 
(tkip), wpa psk (aes) 
Impressão do Dispositivo Móvel: 
- Epson Connect: Epson ConnectTM4 Solutions, 
Epson Email Print, Remote Print Driver, Scan to 
Cloud 
- Outros: Epson iPrintTM App (i0STM, 
AndroidTM, Google Cloud PrintTM, Mopria 
Print Service 
Detalhes da Impressora: 
- Visor lcd: lcd 2,4" touch colorido 
- Linguagem de impressão: Epson esc/p-r, 
emulação pcl 51, emulação pcl 
- Softwares inclusos: Epson print driver, pcl 5c 
driver emulation I, pcl 6 driver emulation 
Energia: 
- Voltagem nominal: ac 100V - 240 V Universal 
- Frequência nominal: 50 Hz - 60 Hz 
- Corrente nominal: 0.5 A - 0.2 a 
Consumo de energia: 
- Modo em espera: 5 w . 
- Modo em repouso: 0.7 w 
- Modo desligado: 0.2 w 
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_ 
Microfone duplo sem fio. modulação máxima da 
frequência 40KHz, Potência de saída RF 10mW e 
Sensibilidade de -93 dBm. Ficha Técnica: 
Frequência: UHF: 6I9-768MHz; - Estabilidade de 
Frequência: 0.005% ( -10oC-50oC ); - Modo de 
Modulação: FM; - Modulação Máxima da 
Frequência: 40K1-Iz; - Resposta de Frequência: 
40Hz-20KHz; - S/N: =100dB; - Alcance Efetivo: 
100M ( 3001NCH ); - Distorção: ? 0.5%. Microfone 
Potência de Saída RF: 10mW; - Supressão de 
Ruídos; - Antena: Potência Externa Escondida; - 
Cápsula de Captação: Diretividade do Cardióide 
Dinâmico ( Microfone de Mão) e Diretividade do 
Condensador ( MIC de Cabeça ); - Pilhas: AA1.5V 
x 2 Pilhas Alcalinas ( Não Acompanha); - Duração 
das Pilhas: Até 6 Horas. Receptor Modo de 
Recepção: Dupla Conversão Super Heterodyne; - 
Vibração da Frequência: PLL Lock; - 
Sensibilidade: -93 dBm; - Saída de Áudio: Saída 
Balanceada XLR: 0-400mV, Saída sem Balanço 
6.35: O —350mV; - Alimentação: 230'V/50Hz ou 
110V/60Hz ou DC15-20V; - Potência: 6W; - 
Consumo de Potência: 3W. Obs.: As informações 
e fotos deste produto são fornecidas pelo 
fabricante, sendo inteiramente de sua 
responsabilidade. As imagens são meramente 
ilustrativas. Microfone s/ Fio [Supressão de Ruídos 

UND 15 

HProcesso;79-34000 pcom 
F s.: ..ç.2-
Rubrica: 

Total: 1.180.719,93 

Nossa proposta tem preço total de RS (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Prazo de substituição:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. _004/2024, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

ANEXO III 
MUNIC1P10 DE BOM LUGAR - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

O Município de Bom Lugar - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, com 

sede na Rua Manoel Severo, s/n°, CEP.: 65.704-000, Centro, na cidade de Bom Lugar, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado pela secretaria, a Sra. TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO, 
nomeado pela Portaria n° 151/2021, de 17 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, em 17 

de agosto de 2021, portador da matrícula funcional n° 1430, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /2024, publicada no   de 

/  /2024, processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de I" de abril de 2021, no Decreto Municinal n° 017/2022 e Decreto Municipal n° 004/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, 
especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° /2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 
CNPJ n": 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n': 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VUNITALOR TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GE1RENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

BÓM 
'LUGAR 

 IProcesso:230 
s.. 

Rubrica: 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 414.1460—~ipol—ktuo—ook 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

necessidade dos serviços; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021;.e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor dos serviços. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogas a por igua 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

RIM 
LUGAR 
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pc 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7. I . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n" 004 de 24 de março de 2023. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divul 

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
.po Diário Oficial 

Rubrica: 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 'ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatóriá, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 
a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou,no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Processo elePoal  I ,e)c 04i 
Fls.: _354-

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado •rio-r 
kiseada_p CZ:2 143.cauct_

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as Medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se Superior ao preço registrado e o fornecedor dos serviços, 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de .registro de .preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de rItztáade preçepoderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as ent dade5 participantes e nao 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgãó ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou.pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de Bom Lugar/MA, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços:observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; . 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado; 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ,ou.IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; o 

[ R
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

BOM LUGAR —MA, de de 2024. 

f&5.:9- rv,;,;“, /..(e 
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 
CPF n°: 412.828.683-49 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORT.: 154/2021 

DETENTORA DO REGISTRO: 
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CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
CPF 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF: 

2) CPF: 

Processo$30Wet  003-'4
Fls.:  5 ,60
Rubrica:
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Anexo 

Cadastro Reserva 

ProcessoP30/4201- /),0,2)14 
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Rubrica: 

Seguindo Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM 
, . 

DESCRIÇÃO 
. 

UNI 1) QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Rubrica:  

34,2 Rrocessc,P3c)-(30J /..x2.,1- 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, 

POR INTERMÉDIO DO SR. TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE 

MELO. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E 

A EMPRESA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, pessoa jurídica de 
direito público, situada na Rua/Av. inscrito no CNPJ n°  , neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF  , através do(a) , a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , Situada na Rua/Av. 
inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) 
da Cédula de Identidade n° e do CPF n° a seguir denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° /2024 e em observância às disposições da Lei 
n" 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

I . 1 . 0 objeto do presente instrumento é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de Bom 
Lugar/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 • 

2 

3 

VALOR TOTAL: 

1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. 1 . O Termo de Referência; 
1 .3.2. O Edital da Licitação; 
1 .3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até 

-P4ocessc423~-4-) 0--) t/1 
Fls.: g63 
Rubrica: 

/ /2024, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período fui-fiado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo. à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar.com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

3. LOCAL, E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E BENS 

3.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo 
da vigência da Ata de Registro de Preços dou do (s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a 
entrega, além do local exato onde será (ao) efetuada (s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa 
detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

3.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços que serão 
informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do 
fornecedor. 

3.3. 0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do 
quantitativo dos produtos. 

3.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-
los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 
Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não 
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

3.5. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas Ordens de 
Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no endereço: 

3.6. Rua Manoel Severo, S/N, Centro — Bom Lugar/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

3.7. A Secretaria Requisitante designará urna comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea a, inciso 
II do Art. 140, da Lei n°. 14.133/21. 

3.8. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/21. 
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3.9. As aquisições/contratações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito 
orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de 
Fornecimento. 

ProcessoP312/0040>o ok(4

4. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COleR:ATUAIS 

4.1. O regime de fornecimento, será de forma parcelada e de acordo com a nece, Wigaár :ihiimeiraço• 
pública. 

5. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: 

Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa licitante; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.3.A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de 
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos 
termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 

8.3. Os preços inicialmente contratados são fixos .e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / /2024. 

8.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será co i b2;  partir dos efialo°? 
financeiros do último reajuste. Rubrica: 

8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.3. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos; 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
9.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 
9.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
9.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 
9.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do 
mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação 
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
9.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 
9.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
9.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, 
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta; 
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10.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; Eis.: 312 k, 
10.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão GerenciMobritalkta, relaciCoRlos

com as características dos produtos; 

10.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os produtos 

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

10.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos 

produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

10.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 

pela fiel execução do Contrato; 

10.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos 

Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

10.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

10.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

10.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para 
pagamento; 

10.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
sem ônus para a CONTRATANTE; 

10.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 
demais condições previstas no Termo de Referência. 

10.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a). Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e 
com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 
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10.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, Rufilka4e eonripew a 

qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da análise, caso o produto olbrrado 

apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição 

do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 

fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais. 

10.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, objeto 

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

10.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas 

e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

10.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código 

de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do ENMETRO e outros Órgãos de controle de 

qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em 

suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais 

de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e 

demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

10.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 

vigência. 

10.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento 
de suas obrigações. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DOS BENS 

11.1. Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

11.2. A garantia dos bens no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Edital. 
Durante este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.3.A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos materiais ou bens fornecidos, 
bem como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a 
comunicação do órgão Participante, de qualquer material ou bem entregue, que não esteja de acordo 
com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados 
venham a se constatar qualquer adulteração ou vício. 

11.4.A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas 
ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os 
mesmos. 

1.1. Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os 
mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
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2. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 

2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, o contrai 

Prdr;.c.ess,o0-30_3u.14901 1)0M 

Rubra 

92, XIV) 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

h) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art.  5' da Lei n"  12.846 de 1" de agosto de 2013. 

2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 42°, da Lei n" 14.133, de 2021); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifiCar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

4", da Lei n" 14.133, de 2021); 
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art.  156,45°. da Lei n" 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 
1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual; 
2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 

ou na execução do objeto. 

2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, da Lei n" 14.133, de 2021) 

2.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, da Lei n" 14.133, de 202 I  ). 

2.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

2.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021). 

2.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021 

2.4. art. 158 da Lei o" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
ProcessoP30549 O 1(-21 ~ 4 

2.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, &I°, da Lei n° 14.133, (1E1021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; Rubrica: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

2.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

2.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 
14.133, de 2021). 

2.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021). 

2.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

2.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
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3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subiterr raienra.com me e  2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mese 

3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

3.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

3.5. O termo de extinção, sempre que possível, seráprecedido: 

3.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

3.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3.5.3. Indenizações e multas. 

3.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n." 14.133, de 2021). 

3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

4. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: — 

Unidade Orçamentária: 

Projeto/Atividade: 

Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 

5. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

5.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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6. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÓES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

de 2021. 

6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, 111 da Lei n."•14.133, de 2021 e ao art. 8°, &2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 41°) 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, &1 0, da Lei n° 
14.133/21. 

Bom Lugar — MA, de de 2024. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(Autoridade Competente) 

(Cargo) 
Contratante 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n°  /2024 

ANEXO y 

Processo 011X 0-0,941 
Fls.:  33. 
Rubrica: 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

• 
(NOME DA EMPRESA)  , CNPJ No 

  , sediada  (endereço completo) 
, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Bom Lugar, MA, - /• /2024 

nome e número da identidadè do declarante 
CNPJ 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO VI 

Processo304.04  1.X.).;,(4

Fls.: 

Rubrica:

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa   CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63,1, da Lei n°14.133/2021). 

Local e data,    de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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Processo Administrativo n°_/2024 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024 
Pelo presente instrumento, a empresa .C.NPJ ri"  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) MICROEMPRESA, 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa.) 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do beneficio disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (*2° do Art. 4° da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

Local e data, , de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



• 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO VIII 

Processo' 044D04 iJoâ 

Rubrica: 
0~ ,~•••••••• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 63 DA LEI 14.133 
DE 2021 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
 ,através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data, de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão. Social e CNPJ) 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO IX 

Processo0-2~-~ 
3 --1P As.: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°   com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 ,XXXIII, da Constituição. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



• 

• 
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Processo;2301,00.4 001-14
As.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. RuhrIca:  *Me—

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COMO DISPOSTO NO ART. 63,1V DA LEI 14.133 
DE 2021. 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°   com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Processo't9)~0..4-/XN4

As.: 

Rubrica: 

Pelo presente instrumento, a empresa   CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau,. de servidor público Municipal do ente licitante, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de 
contratação ou autoridade ligada à contratação. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, ,com o grau de parentesco e/ou vinculo por afinidade ou 
consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente 
licitante: 

1.Nome:   Ente:  

2.Nome: Ente:  

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 


